
LEI ORDINÁRIA Nº 308
de 05 de outubro de 1961

MODIFICA O ARTIGO 4° DA LEI NÚMERO 247, DE 29 DE JULHO

DE 1.959.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, decreta e eu, PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 4°..

 A fim de atender às despêsas do Serviço de Assistência Médica e Social

Municipal, será cobrada uma taxa de 10% (dez por cento) sôbre todos os

impostos lançados pela Prefeitura Municipal, exceto sôbre o Imposto

Adicional 0.29.7.
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